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TELEGRAMMAS
Ser-viço dLo «IDIcsixio ©âieial»

RIO, 21

Acaba de fallecer o senador Chislia-
no Otloni.

RIO, 21

O senado approvou o seguinte reque-
rimento do Barão do Ladario; Requeiro
que por intermédio da mesa. o senado
solicite ao Governo: 1 .• copia das infor-
mações que deve ter recebido em virtu-
de do aviso expedido pelo ministro da
guerra ao eòmmando do 1.° Districto
militar em data de 24 de Janeiro ultimo
relativamente cá quanto foi dito sobre ai-
guns officiaes de mar e terra, no discur-
so proferido por um senador pelo Ama-
zonas em 28 do precedente mez: 2.° se
de igual forma procedeu o ministro da
marinha; 3.° copia das informações poreste obtidas quando os officiaes" da ar-
mada com os do exercito, em serviço no
Eslado do Amazonas, foram censurados
por estarem em funcções administrativas
estadoaes remuneradas sem licença do
Governo Federal.

nio, 21
O Presidente da Republica enviou ao

Congresso uma mensagem submetlendo
á sua deliberação o regulamento pro-cessual e criminal do exercito e armada.

RIO, 21

v/\/"^'V\Xv í» y i ^•^/¦,

Sobre este assumptó sabemos que,em 1895, o nosso ministro do exterior
enviou uma nota ao Governo Peruano,
informando-o dos manejos separatistas.

Por esse tempo íbi posto em disponi-
bilidade o cônsul Brazileiro que, diz-se,
estava implicado nos ditos manejos.

BELÉM, 21

0 maestro Carlos Gomes mostrou-se
muito grato cás manifestações lelegraphi-
cas dos drs. Eduardo Ribeiro e, Filelo
Pires, pedindo ao sr. senador Antônio
Lemos, quê lhes maniíeslasse os seus
agradecimentos.

BELÉM, 21
O illustre maestro não aceusa, infeliz-
;nte, grande

no statu quo.
mente, grandes melhoras, mantendo-se

Allegando moléstia, deixou a directo-
ria da Escola Polylhechnica o sr. Paula
Freitas, passando o exercicio ao sr. Mon-
teiro Barros.

RIO, 21

Falleceu o sr. almirante Barão da Pas-
sagem.

RIO., 21

Por falta de numero não lem lünccio-
nado a Gamara.

RIO, 21
0 Governo Peruano demitido o p rei ei-

to de Iquitos e vae enviar navios e tropa
por via Amazonas, afim de dominar o
movimento que declarou o departamento
de Lorelo Eslado Federal.

RIO, 22

Foi extraordinariamente concorrido o
funeral do almirante Barão da Passagem
comparecendo os ministros da guerra e
marinha e grande numero de officiaes de
mar e terra.

RIO, 22

0 Senado negou o pedido de dispen-
sa feito pelo almirante Wandenkolk. dá
commissão cie marinha e guerra.

RIO. 22 ¦

Continua a não haver sessões, na Ca-
mara; por falta de numero.

RIO, 2il

O sr. Presidente da Republica reco-
beu uma commissão de alumnos da Es-
cola Polylhechnica que lhe apresentou do-
eu men tos contra o direcior e lentes ac-
cúsàdos de viciosos c de falta de moraíi-
dade.

S. Ex. promeüeu examinar os docu-
méritos para resolver com justiça o as-
sumplo.

A imprensa defende os alumnos da
Escola.

RIO, 22

O Sr. Dr. Prudente de Moraes dirigio
ao Congresso uma mensagem sobre os
ajustes entre o Brazil e a Bolívia.

RIO, 22
O Sr. ministro do interior também

officiou ao Congresso remeltendo a di-
cisão da congregação do Gymnasio nacio-
liai. pedindo reintegração do Barão do
Lorelo.

S. PAULO 22
O Partido Republicano apresenta o

Dr. Bernardino de Campos, para preen-clier a vaga do Dr. Campos Sales, aclual
Presidente do Estado.

ROMA, 22
Está terminada a guerra da Abysinia

por meio de accordo entre os bellige-
rantes.

Reina geral contentamento por este
fado.

LA-PAZ, 22
O candidato Salvador Alonso tem mais

2900 votos que o general Pando.

Éio,n
Foi nomeado juiz seccional para esse

Eslado o desembargador em disponibili-
dade Saturnino Gomes da Silveira,

RIO, 21
O cidadão José Cardoso Ramalho Ju-

nior, foi nomeado coronel commandaníe
superior da Guarda Nacional, da cornar-
ca da Capital do Amazonas.

RIO, 23
O^trrxlolo

Aqui o cambio çòiilinua indeciso : a
10 l/8 e 10 3/1(i. Consta que subiu a
10 '/„.

BELÉM, 23

A 10 Vo.

i4oY8roo(io ÜBtedo

LM. 144 1)15 22 DE MAIO ÜE 1896.
Fixa o subsidio do Governador
e Vice ¦Governador do Estado no
qualrieyinio vindouro.

Eduardo Gonçalves Ribeiro, Bacharel em Ma-thematica e íSciencias Pliysicas, Capitão cioEstado Maior de 1 Ckssee Governador doEstado do Amazonas, etc.

Faço saJVT a todo* osíseus habitantes qne
o Gongresso dos Representaníes do Estado,
decretou e eu sancoioliei a seguinte lei:

ArL 1 .° 0 subsidio do Governador do
Kstado. no quatrieriuio, a começar em 23 de.
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Julho do corrente anno, será de quarenta e
oito contos annuae.s e do Vice-Governador,
dezoito contos de réis.

§ i.°—- - Para representação terá o Go-
vernador animal men te a importância de do-
ze contos de réis e o Vice-Governador. seis
contos de réis.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Mando portanto, a todas as autoridades á
quem o conhecimento e execução desta lei
pertencer, que a cumpram e façam cnm-
pril-a fielmente

0 Secretario do Estado a mande imprimir
publicar e correr.

Palácio do Governo do Estado do Amazo-
nas, em Manáos. 22 de Maio de 1896.

Eduard. G. 
"Ribeiro.

Pedro Freire.
Publicada a presente, lei nesta Secretaria

do Estado, aos 22 dias do mez de Maio de
1896.

0 Secretario do Estado,

0Í..RI0 OmClAU-Poininso, 24 ile Síaio do S .91

boa ordem, conforme prescreve o respectivo Re-
gularaemto.

Por justo motivo deixou de assistir aquella
visita o digno Promotor de Justiça do Io distric-
to, Dr. Raul da Cunha Machado.

Saúde e fraternidade

O Chefe de Segurança Publica.

Abel de Souza Garcia.

Pedro Freire.

^Segurança Publica

Secretaria da Chefatura de Segurança Publi-
ca do Estado do Amazonas.—Manáos, 21 de
Maio de 1896.—N° 162 2* Secção.—Ao ExB0
Sr. Dr. Eduardo Gonçalves Ribeiro, digno Go-
vernador do Estado.

Tenho satisfação em participar-vos que nos
dous ultimes dias não se deu nesta capital oe-
correncia alguma perturbadora da tranquillida-
de publica.

A's 4 1x2 horas da tarde de hontem, na casa
nu 28 da Estrada Epaminondas, morreu rèpènti-
namen^e;Joaquim Lopes da Silva e Souza, quealli fora a passeio.

Avisada da oceorrencia esta Chefatura, com-
pareceu na referida casa o Prefeito de Seguran-
ça desta Capital, cidadão Francisco Nogueira de¦Souza, cem o respectivo Escrivão, cidadão Lu
cas Evangelista Calado de Almeida, e o medico
Dr. Henrique Alvares Pereira, que verificou
ter sido a morte produzida por svncope cardíaca.

O referido Joaquim Lopes, de 49 annos de
i lade, natural do reino dè Portugal, naturaliza-
do brazileiro, casado, era proprietário de um
kio. que s;t > no cruz. mento da Estrada Epami-nondas com a rua José Clemente, e abi morava.

Aquella au ;tondade mandou arrecadar a quan-tia de trinta e três mil reis e. sete chaves t eque-nas encontradas n'«m dos bolsos da calca do
mencionado'Joaquim Lopes, procedeu, comas
formalidades legaes, á apposição de sellos nas
portas do referido kiosque, epoz á disposição
do Juiz Municipal do Io districto os bens acau-telados, visto não ter o finado deixado nesta ca-
pitai herdeiros conhecidos, a não ser um filho de
quatorze annos de idade.

Concedi passaporte a Regina Baíva. francezaa qual segue para Paris.
O Sub prefeito de Ses-urança Publica do 3.°districto desta capital, cidadão Rayramvlo AlvesCavalcante, concluiu hontem e remetteu a'. DrPromotor de Justiçado Io districto desta capital

por intermédio d0 Dr. Juiz Municipal do mesmodistricto. o inquérito policial proce lido a cercadas oflensas physicas com que sahiram de umadisputa as 11 iTo horas da n__nh- do dia 5 degtèmez, na rua Municipal, nesta Capital, os

("Copia).— Verifica-se do presente inquérito,
procedido «ex-officio» por esta Sub-prefeitura de
Segurança Publica, que ás onze e meia horas da
manhã, do dia cinco deste m?z, na ru \ Munieipal
em frente do edifício da Intendencia Municipal,
onde acabara de eíFeetuar-se, na audiência do
Juiz Municipal do Io districto, a exhibiçâo do
autographo de uma publicação inserta no jornal«Amazonas», na qual se dizia que, por oceasião
da fundação de um intitulado «Club dos Jaca-
rés», tinham sido feitas referencias ofFensivas á
classe dos empregados no commercio, deu-se uma
contenda entre o Advogado Dr. Tranquillino
Graciano de Mello Leitão, e alguns empregados
no commercio, por cauza da expressão «fora o
jacaré» !—que alguém proferira alli, talvez
d'entre o grupo constituído por vários emprega-
dos no commercio que, tendo sido espec^a ores da
dita audiência, sabiam n'aquella oceasião da re-
ferida Intendencia.

Ao ouvir a dita phrase, que aliás não consti-
tuia offensa directa a pessoa alguma, o referido
Advogado Leitão, em furor e com imprudência,
regressando á porta da intendencia, indagou nos
seguintes termos quem dissera tal phrase: —
«Qual o bandido que chamou jacaré ? Appareça;
quero quebrar-lhe a cara» .

E' como não houvesse resposta prompta a essa
pergunta, o cidadão Heraclides Bittencout Nel-
son, negociante, apezar de não ter sido o auetor
da mesma phrase, destacou-se do mesmo grupo,e disse:—«Fui eu ! Fui eu»!

Também isto bastou, para o dito Leitão, des-
carregar contra o mesmo Nelson, varias pancadas
com o cabo de um chapéo de sol que produziram
no espancado as lesões physicas descriptas no
auto de corpo de delicto á folha 6.

Estabele ida entre os circunstantes a confusão
acudiram em soecorro do dito Nelson, alguns
..'elles. e houve troca le golpes de cabo de cha-
péo de sol, o que deu em resultado as lesões
physicas com que sahiu da disputa o dito Leitão,
e se acham descriptas no auto de corpo de delic-
to á tolha 3.

Semelhante facto. não se teria dado si o men-
cionado Leitão não fosse precipitado, e si não
houvesse desattendido ao honrado Prefeito de
Segurança Publica desta capital, cidadão Fran-
cisco Nogueira de Souza, que aconselhou-o a
proseguirem paz no seu caminho, tendo aquella
auetoridade conseguido impedir que aquellas
vias de facto continuassem e tivessem maiores
conseqüências.

Por este inquérito vé-se, finalmente, que o re-
ferido Leitão foi o auetor das lesões phvsicassotTridas pelo dito Nelson, e por conseguinte
considero o mesmo Leitão como incurso na pena-.Io artigo 303 do Código Penal.

Quantoa autoria das lesões encontradas na ca-
beca do dito Leitão, pelo resultado do inquérito
não se pôde. com segurança attribuil-a á pessoacerta, e muito menos ao dito Nelson, que foi

n,. T„ .,,.¦ ... . cida-i completamente passivo narusçra em Tue se en-
:¦¦- 

- Dr. Ti-anqmU.no Sraciatóde MelloLeitâo. | volveu, e da qual sahiu contundido o menciona-Advogado, e Heraclides Bittencourt Nelson.7
commerciante.

Pelo relatório que por copia junta transmítto-
vos, e no qual a auetoridade faz recapitulação do
que ficou averiguado no dito inquérito, vê-se queoi ef.rido Dr. Leitão, foi o auetor das lesões
physicas soffri Ias pelo dito Nelson, e é conside-
radu como incurso na pena do artigo303 do Co-digo Penal, e que quanto a auetoria das lesões
encontradas na cabeça do dito Leitão, não se pó-de eom segurança attribuil-a a pessoa certa.

Em companhia do Promotor de Justiça do 2 .J

do Leitão.
Alem das^testemunhas inqueridas n'este in-

querito, indico mais como sabedores do facto os
cidadãos João Hermes de Araújo.' Ignaeio Ri-
beiro Pessoa Netto, Eusebio de Souza Caldas,
Ràymundo Rodrigues de Mello, Mário Chompré
Levei e João Alves da Josta Nogueira.

O escrivão, remetta estes autos ao Dr. Promo-
tor de Justiça do 1° districto desta Capital, porintermédio do Dr. Juiz Municipal do mesmo
districto, para os fins legaes.

districto desta capital, cidadão Theraisrocles Ma-! Subprefeiturá de .ctia o, fiz ás 10horas da manhã de hontem. a j tricto em Manáos 1.inspecção geral da Cadeia Publica desta capital I

Segurança Publica do 3o dis-
19 de Maio de 1896 .

_ap_.tendo sido esse tstabelecimento encontrado em 1 Ràymundo Alves Cavalcante.

INTENDENCIA DE CARAUARY
CÓDIGO DE POSTURAS

CAPITULO I
Arruameiito, elegância e ordem dos ediãeios
Art0 Io—Nenhuma construcção far-se-ha dentro

do perimentro da sede do municipio sem prévio
alinhamento dado pelo fiscal a requerimento da
parte interessada, que instruirá sua petição com
a declaração da natureza, qualidade, modelo e
extenção da obra que pretende levantar.

Multa de cincoenta mi1 réis, alem do embargo
da obra, para se preciso fór, ser demolida a cus-
ta do infractor.

Art0. 2o—Nenhuma construcção ou reconstruo-
ção far-se-ha, dentro do perimetro da séd» do
municipio sem previa licença do Superintenden-
te, que approvará ou não, o alinhamento dado
pelo fiscal.

Multa de cem mil réis, alem do embargo da
obra, para se preciso fór, ser demolida a custa
do infractor.

Art°. 3o.—Os prédios que se construirem ou
reconstruírem deverão ser começados pela fren-
te, que não poderá ter menos de cinco metros de
altura para cada andar.

Multa de cincoenta mil réis.
Art0 4o.—A construcção de edifício de tijolo

será assente sobre alicerces feitos com pedras ou
calcareo, contendo um metro e cincoenta centi-
metros de profundidade, e um de largura.

Multa de cincoenta mil réis e demolição da
obra a custa do infractor.

Art0. 5o.—As portas e janellas dos edifícios
de qualquer natureza deverão ter um metro
e vinte centímetros de largura, sendo a ai-
tura das portas de três metros e trinta centime-
tros e das janellas de um e oitenta centimetros.

§ Unico.—Quando as janellas e portas forem
de volta, as alturas a cima serão descontadas nas
hombreiras.

Multa de trinta mil réis e demolição da obra
por conta do infractor.

Art0. 6o.—Os edifícios que ficarem nas esqui-
nas terão duas frentes que correspondam igual-
nn-nte com as duas ruas, sob as mesmas bazes
exigidas por este código.

Multa de quarenta mil réis e reconstrucção da
obra a custa do infractor.

Art0. 7o.—E' prohibido fazer-se portas, janel-
Ias e rótulas que abram para fora e bem assim
alpendres patamaes, e escadas nas frentes das
casas.

Multa de trinta mil réis e demolição dos mes-
mos a custa do infractor.

Art0. S°.—Ninguém poderá edificar eu reedi
ficar o seu prédio, sem correr pela frente um cer-
cado dentro do qual, possa conservar durante o
tempo da construcção, os necessários materiaes,
andaimes e entulhos, devendo requerer consess\o
para isso ao superintendente que conc^del-o-ha
desde que não fique embaraçado ou interceptado
o transito publico.

Multa de trinta mil réis, e pena de retirar o
iufractor a sua custa todo o material, andaimes,.

e entulhos, fazendo a cerca, se quizer continuar
com a obra.

§ Unico.—O espaço cerca Io não deverá nun-
ca exceder a terça parte da largura da rua, nem
serão permittidos materiaes, andaimes e entu-
lhos fora d'elle.

Multa de quinze mil réis, e pena de demolir o
cercado ou retirar para dentro d'elle os ditos:
objectos.

Art0. 9°.—Os proprietários desses prédios em
construcção ou reconstrucção, deverão mandar
collocar na frente dos referidos cercados urre
lampeão accezo toda a noite, emquanto durar a
obra.

Multa de dez mil réis de cada noite que o
lampeão não fôr encontrado accezo.

Art0. 10°.—O proprietário, procurador ou ad-
ministrador que parar com a obra por mais de seis
mezes, ficando esta, sem portas, nem janellas,serão obrigados a tapal-as se não poder assental-as

Multa de vinte mil réis e de ser feito a sua
custa o tapamento a mandado do Superintendente.

Art0 11°.—Os proprietários de terrenos nas
i-uas e praças são obrigados a cercai-os ou mu-
ral-os nunca tendo a cerca ou muro menos d_

dois metros e cincoenta centimetros de altura.
Multa de cincoenta mil réis.

1
__J*/

I
Ri'¦



I

tólü OFFICIAL Domingo, 24 _. Maio de i .96

1

!

'.feSfei..

B§

>:

m
fc...

I

l ¦' .

_1

I

"""*"Ü.*-"-""-!?. ""''"^J**""""1""—_-MII-Mllllilll _ H.« r--t
5803

Art°. 12°.—Todog os prédios edificados ou
por edifioar dentro do perimetro, deverão ter
passeios ou calçadas, tendo estas uniformemente
um metro e cincoenta eentimetros de largura.

Multa de trinta mil réis.
Art0. 13°.—Quando um prédio, muro ou cerca

ameaçar ruína, será vistoriado pelo riscai e dois
peritos nomeados pelo Superintendente, eopro-
prietario, em .vista da vistoria, receberá intima-
ção para demolil-o ou esperai-o no praso de
quinze dias, que poderá ser prorogado pelo Su-
periritéridente se houver motivo ponderosos.Multa de trinta mil réis.

§ Único.—Quando o proprietário negar-se de-
molir, o Superintendente mandará requerer no
juizo competente a dita demolição, sendo as des-
pezas por conta do proprietário.

Continua

NOTIGipijIO
Da Directoria Provisória da Sociedade Be-

neficente Militar 18 de Maio, recebemos e
agradecemos um mimoso cartão de convite,
para asssistir a posse desta tão útil quantohumanitária sociedade.

A julgar pela profusão de convites, é de
esperar que a briosa classe militar deste
estado, faca uma festa digna do conceito que
goste na sociedade amazonense.

; Desejando que consigam os seus huma-
nitarins lins nos consideramos gratos peloconvite.

como seus procuradores nesta Capital, aos srs. José
Cláudio de Mesquita e Raymundo Nonato de Mo-raes, na ordein descripta, com quem poderão tratarde todos os seus negócios comi.erciacs nesta praça.Manáos, 12 de Maio de 1896.

Hilário Francisco Alvares.

V_/'N-0 -^N^ NJ

COMMEI^GIO

Ao Publico e ao com-
mercio

Lino Aguiar & C.a parti-cipam ao publico e especial-
mente ao commmercio, quemudaram o seu estabeleci-
mento de «Livraria, papela-
ria e typographia», denomi-
nado PA LAÍS ROYAL pa-
ra á rua municipal junto ao
Correio, onde foi a Mercea-
ria Pereira.

Manáos 22 de Maio de 1896
Booth Steam Ship & O.0
O vapor IBldebrand, sahirá para Liverpool,

no dia 24 do corrente ás 8 horas da manha, fa-
zendo escalas em Pará, Madeira e Lisboa.

Este vapor tem excellentes aocommodações
p^ra passageiros.

Booth &C.°

Criado
Precisa-se de um para a pharmacia da

Santa Casa, que saiba ler escrever.

SKGÇ^O liíl/RE
IPro testo

Pedro José das Neves, senhor e possuidor portitulo legal que lhe fora expedido de um terre-
no situado na antiga praça de Nazareth, nesta
cidade, vem por este meio e perante os poderescompetentes, protestar como de facto protesta,contra qualquer pessoa que queira apossar-se
de seu referido terreno. O protestante, alem do
titulo legal que lhe fora dado com a realisação de
todos os pagamentos do dito terreno, lhe assiste
mais o|direito primitivo por tel-o requerido e com-
prado anteriormente a qualquer outro pretendeu-te. O mencionado terreno limita-se ao norte
com a Avenida Japurá, ao sul com terreno de Ma-
noel Firmo dos Reis e Maria de tal, conhecida
por (Maria Cabelluda) a 1 ste com terreno de
Jeronymo Nunes .le Assis, e a oeste com a rua
Tapajós.

Manáos. 2« de Maio de 1896.
Pedro José das Neves.

*
Protesto

João Chrisostomo do Lago, morador a treze

•- V. ^ -_"_'-.'

EDITAES
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Sei'ing-al
Informa-se nesla typographia quem

tem um exceilente para venderno rio Ju-
uá.

xAo commercio
Hilário Francisco Alvares, retirando-se para o

logar Cachoeira, no rio Purús. previne que deixa

annos no rio Autaz, á margem esquerda do mes-
mo, logar denominado Boní Retiro, onde tem ca-
sa de moradia e campo aberto a braço, com cria-
ção de gado vaceume di {ergas plantações; vem,
por meio deste, protestar contra a demarcação
feita no mesmo terreno, pelo agrimensor Silverio
Nery, a pedido de Ignacio da Costa Arcos.

Perante o poder competente, lavra o seu pro-testo, visto tér direito ao mesmo terreno, onde
tem casa de m.radia e ser cultivado com planta-
ções.

Rio Autaz, 3 de Maio de 1896
João Chrisostomo do Lago.

X
Protesto

Ao Ex.»1" Sr. Dr. Grovernador do Estado.
O abaixo assignado vem, pela segunda vez

visto não .eiNsülp publicado seu protesto do dia
23 de Março, contra o requerimento do sr. Coro-
nel Raymundo 'Comes d'Araujo, no Diário Ofji-
c?-.Zn.°66_ do dia 11 de Março do corrente
anno, requerendo a V. Exc." a margem esquer-
da do rio Tapauá e Purús, ficando meu barra-
cão no logar Camarilha, com mais bemfeitorias,
sitio de caféseiros e arvores fruetiferas, na área
requerida; e, para acantellar .eus direitos, vem
perante A7. Exo.a protestar contra o dito reque-
rimentò e como prova; espera opportunidade paraapresentar documentos antes de proferi.Io o ve-
ridictum de V. Exc." no referido requerimento.

Camaruhã, 22 de Abril de 1896.
Manoel Pessoa de Jjárias.

X
O abaixo assignado, declara ao publico, queos seringaes do Lago Aoará Grande, que faz boc-

ca do Jacurapá, municipio de São Paulo de Oli
vença, comprou do sr. José Fausto Garcia, de
accordo cornos documentos que se acha a em seo
poder. E para evitar duvidas futuras, faz publi-co pela imprensa.

Santo Antônio, Fóz do Rio Içá, 17 de Abril de.
1896. Sulvio Fulqoya.

._-_ >XPi*otesto
Saint Clair de Carvalho Lobo, senhor o legiti

time- possuidor de um terreno situado á Avenida
Maués, margem esquerda do igarapé da Cachoei-
rinba, como prova com o titulo definitivo em seu
poder, registrado as folhas 84 do livro compe-
tente dá Repartição de Terras, veiy perante o
Ex.mo Sr. Dr. Governador do Estado protes-tar, como de facto protesta contra a demarcação
que o Sr. Eduardo Teixeira Mendes acaba Vie
fazer em um terreno no bairro da, Cachoeirinha,
visto como a referida demarcação prejudica o
protestante em desoito metros do seu terreno,

Manáos, 15 de Mai:. de 1896.
Saint Clair da Carvalho Lobo

De ordem do sr. dr. lnspector desta repartição
faço publico para conhecimento de quem possa in-
teressar, que está de ignada a pharmacia Lemos
sita amados Remédios desta cidade; para se con-
servar aberta durante a noite de domingo 24 do
corrente mez, afim de aviar medicamentos aquém
delles carecer.

Secretaria de Hygiene Publica, em Manáos,
23 de Maio de 1896. O Secretario

Benedicto Borges

De ordem do Exm.0 Sr. Dr. Governa-
dor do Eslado se faz publico, ainda uma
vez, que as suas audiências terão logar
ás sagundas, quartas e sextas-feiras, do
meio dia á 1 hora da larüe, exceplo pa-ra os chefes de Reparlição á objecio de
serviço.

0 expediente de S. Ex." principia á,
uma hora da (arde e fecha-se ás 3 bo-
ras.

Secrelaria do Governo do Eslado do
Amazonas, em Manáos, 20 de Maio de
1896.

Pedro Freire,
Secrelario.
H

O Doutor Manoel Agapito Pereira, Juiz de di-
reito do Io e 2o districto.

Faz saber que se acha em concurso, com espa-
ço de 60 dias contado desta data, os oilieios de
Escrivão do civil, commercio, Execuções e casa-
mentos do 2o districto creado pela lei n° 14 de 8
de Maio corrente.

Cada pretendente será examinado de per si,
(. obrec assumpto e obrigação do officio logo querequeira dentro do praso acima, na forma dò art.
084 do decreto n° 9.420 de 28 de Abril de .1885,
e rieverá juntar a petição para provimento do
cargo, provas de idade legal e da capacidade phi-sica e de que esta livre ae culpa _: pena, e bem
assim certificado de exame da lingua portugueza
e arithmetica até a theoria das proporções e
mais outros documentos exegidos pelo referiu o
decreto.

E para inteiro conhecimento dou interessados
j mandei páss r o presente edital que será affixado

no logar competente e publicado pela imprensa.
Manáos, 15 de Maio de 1896. Eu Carlos de

Siqueira Cavalcante, (assignado.)
Manoel Agapito Pereira.

Está conforme.—O Escrivão
Çarlox de Siqueira Cavalcante

H
il Sr. Coronel Commandante da Guarnieão

do Amazonas e do 36' Batalhão de Infanteria.
! manda fazer publico áquelles a quem este possa
interessar que, o Sr. Dr. Presidente da Republi-
ca, por Decreto de 3 do corrente, coneedeu in
dulto as praças do Exercito que se acham sen-
tenciadas ou por sentenciar pelos crimes de l."
e 2.a dezerçõès simples ou aggruyadas. A contar

| da presente data, fica marcado o praso de 60 dias
j ás praças que se acham dezertadas, para se apre-
sentarem a estaGuarnição ou a quaesquer anoto-
ridáde, isemptos de culpa.

: Quartel, em Manáos, Capital do Estado Fede-
Irado do Amazonas, 15 de Maio de 1896.

B. ÇUrystalino de Car-valào.
Alferes Secretario.

Repartição cie Terras
Por esta repartição se faz publico por espaço

de 10 dias a contar desta data, <]ue o sr. dr. (_<V>.
vernador do Estado, proferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de um terre-
no de Pedro Bezerra da Silva, situado no mu-
nicipio desta Capital, limitando se: ao norte com,
o rio Amazonas, ao sul eom igapós, a leste com

terreno de José Marques da Silva.
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SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos, foram respei-
tadas as formalidades do regt) em vigor; consi-
derando que o trabalho tecbnieo foi executado
por profissional legalmente habilitado; conside-
rando finalmente, que durante a publicação dos
editaes, nenhum protesto foi apresentado a pre-
tenção do demarcante, resolvo approvar o referi
do trabalho e man lo que,depois de lavrado o ter-
mo de conceesã,; expeça-se-l'«e o respectivo titu-
lo definitivo. Custas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 21 de Maio d*, 1896.

Eduardo Gr. Ribeiro.
Repartição de Terras, 21 de Maio de 1896,

Thomaz de Medeiros Pontes.
*

>?Por esta Repartição se faz publico por espaço
de 10 dias a contar desta data, que o sr. dr. Go-
vernador do Estado, proferio a! seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de ura terreno
pertencente a Pedro Bezerra da Silva, sito a
margem dir itado rio Amazonas, e limitado: ao
norte eom o rio Amazonas, ao sul com igapós, a
leste com terreno pretendido por Lisboa Pereira
da Silva e a oeste com José Marques da Silva.

SENTENÇA
Vistos estes autos etc etc.
Considerando que na medição e demarcação a

<pie se referem os presentes autos foram respeita-
das as formalidades do reg. em vigor, consideran
do que o trabalho technico foi executado por pro-
fissional legalmente habilitado, considerando fi
nalmente que durante a publicação dos editaes
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, resolvo approvar o referido trabalho
e mando que lavrado o termo de concessão se lhe
expeça o respectivo titulo definitivo. Custas pelo
demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas
em Manáos 21 de Abril de 1896.

Editarão G. Ribeiro.
Repartição de Terras, 21 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes

Por esta repartição se faz publico por espaço
de dez dias a contar desta data, que o sr. dr. Go-
vernador do Estado; proferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de um terre-
no de José Antônio Fernandes Guimarães, sito
no municipio do Anamã, e que é limitado: ao nor-
te com terras de Joaquim J. de Medeiros, até o
laguinho, ao sul com o lago do Jauariá, a leste
eom terras de Manoel A. Garcia e o furo do Sn-
uiahuma e a oeste com terras de João Corrêa de
Barros,

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos, foram respei-
tadas as formalidades do reg. em vigor; conside
rando que o trabalho technico foi executado por
profissional legalmente babilitado; considerando
finalmente que durante a publicação dos editaes,
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, rescivo approvar o referido traba-
lho e mando (pie se expeça e respectivo titulo de
finitivo depois de pagas as custas pelo demarcan-
te.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 22 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.
Repartição de Terras, 23 de Maio de 1896.

Thomaz d,e Medeiros Pontes.
X

Por esta repartição se fiz publirio por espaço
de 10 dias a contar desta data que o sr. dr. Go-
vernador do Estado proferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de um ter-
reuo de José Marques daSilva, sito a margem di-
reita d ¦ rio Amazonas e limitado ao norte com o
rio Amazonas, ao sul com terras devolutas, a
leste com terras de Pedro Bezerra da S.lva, e a
oeste também com Pedro Bezerra da Silva.

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a
que se referem os preseentes autos foram respei-
tadas as formalidades do reg. em vigor; eonsider
ruiiúo que o trabalho technico foi executado por

profissional legalmente habilitado; conciderando
finalmente que durante a j.ublicoçãa doa editaes
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, resolvo approvar o referido trabalho
e manao que lavrado o termo de concessão se lhe
expeça o respectivo titulo deflnitvo. Custas pelo
demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 21 de Maio de 1896

Eduardo G. Ribeiro.
Repartição de Terras, 21 de Maio de 1896

Thomaz de Medeiros Pontes.
n

Por esta repartição se faz publico por espaço
de 10 dias, a contar desta data que o sr. dr. Go-
vernador do Estado, proferio a seguinte senten
ça nos autos de medição e demarcação de um ter-
reno de José Antônio Fernandes Guimarães, sito
no municipio de Anamã, e que é limitado ao nor-
te com o lago do Anamã, a~ sul com terras
de Luiz Binda e José Nazareth, a leste com ter-
ras de Pedro de Mattos e Gonçalo R. da Motta,
e a oeste com terras de José Nazareth, e Joaquim
M. Cavalheiro.

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidades do reg. era vigor; conside-
rando que o trabalho technico foi executado por
profissional legalmente habilitado; Considerando
finalmente que durante a publicação dos editaes,
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, resolvo approvar o referido traba-
lho e mando que se expeça o respectivo titulo de-
finitivo, depois de Pagas as custas pelo demar-
cante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos 22 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribejro.
Repartição de Terras, 23 de Maio de 1899.

Tfiomaz de Medeiros Fontes.

lho e mando que lavrado o termo de concessão
expeça-se-lhe o titu'o difinitivo.

Pagas as custas pelo demarcante. Palácio do
Governo do Estado do Amazona*, 19 de Maio de
1896. Eduardo Gr. Ribeiro.

Repartição de Terras, 20 de Maio de 1896.
Thomaz de Medeiros Pontes.

De ordem do sr. dr. Governador do Estado
faço publico que por Antônio Pereira Barbosa,
foi requerieo por compra ura terreno sito a mar-

gem direita do paraná de Urucará, locar deno-
mijado Bom Futuro, municipio de Silves, o qual
já foi medido e demarcado por profissional legal-
mente habilitado, verificando-se ter uma avea de
214:015m2 abrangida por um perimento de....
2355mi e limitando-se ao norte com o paraná de
Urucará, ao sul com Raymunda Maria de Souza
da Costa; a leste cora terras devolutas, e a oes-

e com Bclleza Souza & C".
Convido pois a tod»s os interessados a apre-

sentarem nesta Repartição dentro do praso de_60
dias, a contar desta data quaesquer reclamações
que tenham a oppor. Epara que não se allegue
ignorância será este publicado pela imprensa e
affixado no logar competente.

Repartição de Terras, 20 de Abril de 189b.
Joaquim de Castro e Costa

%

Por esta repartição se faz publico por espaço
de 10 dias a contar desta data, que o sr- dr. Go-
vernador do Estado, proíerio a seguinte senten-
ça nos autos de Medição e demarcação de um ter-
reno de Manoel Prudencio da Silva, sito a Colo-
nia Oliveira Machado, e limita-se ao norte com
terras de Manoel Nogueira Sombra, ao sul com
as de José Bernardino de Senna, a leste com as
de Luiz Antônio Pereira, e a oeste eom terras
devolutas

SENTENÇA

Vistos estes anos etc.
Considerando que na medição e demarcação a.

que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidadea do reg. em vigor; consi-
derando que o trabalho technico foi executado
por profissional legalmente habilitado; conside-
rando-; finalmente que durante a publicação dos
editaes nenhum protesto foi apresentado a pre-
tenção do demarcante, resolvo approvar o referi-
do trabalho e mando que lavrado o termo da con-
cessão expeça-se-lhe o respectivo titulo definiti-
vo. Custas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 20 de Abril de 1866.

Eduardo G. Ribeiro.
Repartição de Terras, 20 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Fontes.
n

Por esta reparartiçãò se faz publico por espaço
de 10 dias a contar desta data, que o Sr. Dr.
Governador da Estado, proferio a seguinte sen-
tença, nos autos de medição e demarcação de um
terreno requerido por Florencio Gomes da Silvei-
ra, situado no Monicipio da Capital, â Cachoeira
Grande, limitando-se ao norte com terras devo-
lutas, ao sul com as de Galdino José de Medeiros;
a leste com o igarapé da cachoeira grande ea oes-
te com terras de Joaquim Soares Correia e devo-
lutas

Sentença
Visto estes autos etc.

Considerando que na medição e demarcação a
que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidades do Reg. era V;gor; Conside-
rando finalmente que durante a publicação dosedi-

(taes nenhum protesto foi apresentado á pretenção
i do demarcante, resolvo approvar o referido traba-

De ordem do sr. dr. Governador do Lstaao faço

publico que por Belleza Souza & C.«, foi reqiwn-
do por compra um terreno denominado «Santa Ma-
ria», situado no paraná de Urucará município de
Silves, o qual já foi medido e demarcado por pro-
fissional legalmente habilitado, verificando ter
uma área de 485.825-2, limitando-se ao Norte
com o paraná de Urucará, a Lestr- com Francis-
co Xavier de Moraes, a Oeste eom Antônio fe-
reira Barboza, e ao Sul eom terras d evoluais
pelo que são c o n v i d a d o s todos^ os in-
teressados a apresentarem nesta repartição deu-
tro do praso de 60 dias a contar desta data quaes-
quer reclamações que tenham a oppor.

E para que não se allegue ignorância será este

publicado pela imprensa e affixado no logar com-

petente. Repartição de Terras 27 de Abril de 1896
- »¦**'.";•, * •*..•*..*' 

'

Joaqiám de Castro e Costa.

De ordem do Exm.0 Sr. Dr. Goverdador do
Estado faço publico que por Joaquim Barama,
foi requerido por compra ura terreno sito ti mar-

gem direita do paraná de Urucará, logar deno-
minado S. Joaquim no municipio de tíilves, o

qual já foi medido e demarcado por profissional
legalmente liabilitado, verificando-se ter uma
área de I325m2, abrangida por um perímetro de
1742ml e limitando-se ao norte com Clementino
S. Costa; ao sul cora Júlio de S. Costa; a leste
cora terras devolutas; e a oeste com o paraná de
Urucará.

i ouvido pois a todos os interessados a apresen-
taremnesta Repartição dentro do praso de 60 dias
a contar desta data quaesquer reclamações que
tenham a oppor. E para que não se allegue igno-
rancia será este publicado pela imprensa e atlixa-
do no logar competente. . ;

Repartição de Terras, 27 de Abril de 1896.

Joaquim de Castro e Costa.

De ordem do Sr. Dr. Governador do Es-
lado faço publico' que por Sérgio Gorgomo
de Souza, foi requerido por compra um ter-
reno na colônia Oliveira Machado, o qual.
já foi medido e demarcado por profissional"legalmente 

habilitado; verificando se ter
uma área de 379m2,94 abrangida por um
perimetro de lllral,8, limitando-se ao Nor-
te com o igarapé Senna, ao Sul com a rua
Fei Caneca, a Leste com Miguel de Souza
Falcão c a Oeste com José Gesta, pelo que
são convidados todos os interessados a apre-
sentarem nesta Repartição dentro do praso
de 30 dias a contar desta data quaesquer
reclamações que tenham a oppor. E para
que não se allegue ignorância será este pu-
òlicado pela imprensa e aííixado no logar
competente.

Repartição de Terras, 7 de Abril de 1896
Pelo Oílicial,—L. Figueiredo.
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Por esta repartição se faz publico por espaço de
dez dias, a contar desta data, que o ei. dr. Gover-

/nador do Estado proferio a seguinte sentença nos
autos de medição e demarcação do um terreno de
Marcello José Pereir aGuimarães, sito na rua dos
Remédios desta cidade, limitando se ao norte comva rua dos Remédios, ao Sul com a rua dos Bares,¦lKà leste com a ilha do Monte Christo, de Marcai
Gomçalves Ferreira é a oeste com o Commendador-Mesquita. -u

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a

çpie. se referem os presentes autos, foram respeita-
das as formalidades do reg. em vigor; consideran-
do que o trabalho technico foi executado por pro-
fissional legalmente habilitado; considerando fi-
Halmente. que durante a publicação dos editaes,
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, resolvo approvar o referido trabalho
e mando que expeça-se-lhe o respectivo titulo de-
finitivo. Custas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas
em Manáos, 19 de Abril de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.
Repartição de Terras, 15 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes.

Por esta Repartição se faz publico, por espaço
de 10 dias, a contar d'esta data, que o Sr. Dr.
'Governador do Estado proferio a seguinte sen-
tença nos autos de medição e demarcação de um
terreno de Virgolino Gomes Viana, situado no

, município de Itacoatiara, que é limitado ao norte
e a leste com terras devolutas e as de Raymun-
do Luiz da Fonseca e com o igarapé do Carão,
ao &ul com o rio Amazonas, e a oeste com o ter-
reno de Manoel Pereira Barbosa.

SENTENÇA
Vistos estes autos, etc, etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos, foram respei-
tadas as formalidades do Reg. em vigor, consi-
derando que o trabalho technico foi executado
por profissional legalmente habilitado; conside-
rando finalmente que durante a publicação dos
editaes nenhum protesto foi apresentado a
pretenção do demarcante, resolvo approvar o re-
ferido trabalho e mando que livrado o termo de
concessão se lhe expeça o respectivo titulo deli-
nitivo. Pagas as custas pelo demarcante. Palácio
do Governo do Estado do Amazonas, em Manáos,
18 de Maio de 1896.

Eduardo Gr. Bibeiro
Repartição de Terras, 18 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Fontes.

Por esta repartição se faz publico por espaço
de 10 dias a contar desta data que o sr. dr. Go-
vernador do Estado proferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de uni terre-
no de Ignacio Ferreira Lima, sito na colônia O-
liveira Machado, árua Frei Caneca, limitando se
ao norte com a rua Frei Caneca, ao sul com o
terreno de Domingos Carioca, a leste com o de
Vicente Baptista Rodrigues, e a ooeste com o
barranco do rio Negro.

SENTENÇA
Visto estes autos etc.
Considerando que na medição e demarçao a

que se referem os prezentes autos, forão respei
tadas as formalidades do reg. em vigor; Conside-
rando que o trabalho technico foi executado por
profissional legalmente habilitado; Considerando
finalmente que durante a publicação dos editaes
nenhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcuiite, resolvo approvar o referido trabalho
e mando que depois de lavrado o termo de conces-
são expeça-se-lhe o respectivo titulo definitivo.

Custas pelo demarcante.
Palácio do Governo do Estado do Amazonas

em Manáos, 19 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.

Repartição de Terras, 19 de Maio del896.
Thomaz de Medeiros Pontes.

Por esta Repartição se faz publico por espaço
de 10 dias, a contar desta data, que o Sr. Dr.
Governador do Estado proferio a seguinte sen-
tença nos aactos de medição e demarcação do um
terreno de José Antônio da Conceição, situado no
municipio desta Capital, limitando se: ao norte
com o Lago do Janauaca, ao sul com terras de-

volutas, a leste com a bocea do igarapé do Gama
e a oeste com o furo que divide as terras de Ma-
noel Victorio.

SENTENÇA
Vistos estes autos etc etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidades da lei; Considerando queo trabalho technico foi executado por profissio-nal legalmente habilitado; Considerando final-
mente que durante a publicação dos editaes ne-
nhum protesto foi apresentado a pretenção do
demarcante, resolvo approvar o referido traba
lho e mando que depois de lavrado o termo d
concessão expeça se lhe o respectivo titulo defi
nitivo. Custas pelo demarcante. Palácio do Go
verno do Estado do Amazonas, em Manáos, 19
de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.
Re; artição de Terras, 20 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes.

Por esta repartição se faz publico por es-
paço de 10 dias a contar desta data, que o
sr. Dr. Governadordo Estado, proferio a
seguinte sentença nos autos de medição e
demarcação de um terreno de Francisco No-
gueira Queiroz situado no municipio des-
ta capital, limitando-se ao N. com o paraná
do Careiro, ao S. com terras devolutas, a
L. com o terreno de João Ferreira Guedes
e a 0. com terreno da viuva Ilorba Cardoso;

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demar-

cação a que se referem os presentes autos,
foram respeitadas as formalidades do reg.
em vigor; considerando que o trabalho te-
chnico foi executado por profissional legal-
mente habilitado; considerando finalmente,
que durante a publicação dos editaes, ne-
nhum protesto foi apresentado a pretenção
do demarcante, resolvo approvar o referido
trabalho e mando que seja expedido o ti-
tulo definitivo. Pagas as custas pelo demar-
cante. Palácio do Governo do listado do
Amazonas, em Manáos, 21 dé Maio de 1896

Eduardo G. Ribeiro.
Ilepartição fie Terras, 21 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Vontes.
H

Por esta repartição se faz publico por es-
paço de 10 dias a contar desta data, que
o sr. Dr. Governador do Estado, proferio
a seguinte sentença nos autos de medição
e demarcação de. um terreno de Américo
José Antônio, sito a colônia Oliveira Macha-
do e limitando-se aoN. com terras de Fran-
cisco de Oliveira Silva, ao S. e L. comas
de Raymundo Ratles de Moura e a Oeste
com as de Ignacio José Pereira Guimarães:

SÈNTMÇA
Vistos estes autos etc:
Considerando que na medição e demar-

cação a que se referem os presentes autos,
foram respeitadas as formalidades do reg-
em vigor, Considerando que o trabalho te.
chnico foi executado por profissional legal-
mente habilitado, considerando finalmente
que durante a publicação dos editaes ne-
nhum protesto foi apresentado a pretenção
do demarcante, resolvo approvar o referi-
do trabalho e mando que lavrado o termo
de concessão expeça se-lhe o respectivo ti-
tulo definitivo- Custas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazo-
nas em Manáos, 20 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro,
Repartição de Terras 28 de Abril de 1896-

Thomaz de Medeiros Vontes.

Por esta repariição se faz publico por
espaço de 10 dias a contar destadata, que
o sr. Dr. Governadordo Estado, proferio a

seguinte sentença nos autos de medição e
demarcação de um terreno de José de
Souza Millome, sito a colônia Oliveira Ma-
chado, limitando-se ao N. com Manoel Joa-
quim da Silva, ao S. com Domingos Car-
los Isaias, a L. com o igarapé do Senna er
0. com Manoel Carlos da Silva;

SENTENÇA
Vistos estes autos, etc;
Considerando que na medição e demar-

capão a que se referem os presente autos,
foram respeitadas as formalidades do Reg.
em vigor; considerando que o irabaiho te-
chnico foi executado por profissional legal-
mente habilitado; Considerando finalmente
que durante a publicação dos editaes ne-
nhuma contestação foi apresentada a pre-tenção do demarcante, resolvo approvar o
referido trabalho e mando que lavrado o
termo de concessão expeça-lhe o respectivo
titulo definitivo, depois de pagas as custas.

Palácio do Governo do Amazonas, em
Manáos, 7 de Abril de 1896.

Eduardo G. Ribeiro,
Repartição de Terras, 20 de Maio de

1896.
Vwmaz de Medeiros Vontes.

n
De ordem do Ex"10 Sr. Dr Governador do

Estado, faço publico que por Eduardo Teixeira
Mendes, foi requerido por compra uni terreno no
bairro da Cachoeirinha d'esta cidade, o qual já
foi medido e demarcado pelo Agrimensor ftay-
mundo A. Nery, verificando ter uma area de
278,m2 abrangida por um perimetro de 228 ml,
limitando-se ao Norte com Manoel G. Alves ao
Sul com Florencio d'01iveira, a Leste com umae
rua sem nome e a Oeste c< m Nazario Naza-
reth dos Reis. Convido pois a todos os interes-
sados, a apresentarem, n'esta Repartição, den-
tro do praso de 30 dias, a contar d'esta data,
quaesquer reclamações que tenham a oppor. E
para que não se allegue ignorância será este pu-
blicado pela imprensa e affixa lo no logar compe-
tente.

Repartição de Terras, 20 de Maio de 1896
Joaquim de Castro e Costa

De ordem do Sr. Dr. Governador do Estado,
faço publico que pelo sr. Francisco Chagas de
Almeida foi requerido por compra um terreno na
Colônia Maracajú, o qual já foi medido e de-
marcado por profissional legalmente habilitado
verificando se ter uma area de 150000 m2 bran-
gida por um perimetro de 2300 ml; limitando-se
ao Norte com o terreno de Manoel Ignacio de
Almeida Filho; ao Sul com o terreno de Fran-
cisco Chagas de Almeida; a Leste com a estrada
da Colônia Maracajú e a Oeste com terras do Es-
tado, pelo que são convidados todos os interes-
sados á apresentarem nesta Repartição dentro do
praso de 30 dias a contar desta data quaesquer
reclamações que tenham a oppor. E para que não
se allegue ignorância será este publicado pela
imprensa e aífixado no logar competente. Repar-
fição de Terras, 22 de Maio de 1896.

Elesbâo Ribeiro.
n

De, ordem do Sr. Dr. Governador do Estada
faço publico que pelo sr.Francisco Chagas de
Almeida foi requerido por compra um terreno
situado na Colônia Maracajú, o qual já foi me-
dido e demarcado por profissional legalmente
habilitado, verificando-se ter uma area de..
150000 m2 abrangida por um perimetro de. . .
2300 ml, limitando se: ao Norte com o terreno
de Vicente Braz do Nascimento, ao Sul com ter-
ras do Coronel Deodato Gomes da Fonseca, a
Leste com a estrada da Colônia Maracajú e a
Oeste com terras do Estado, pelo que são convi-
dados todos os interessados a apresentarem
nesta Repartição dentro do praso de 30 dias
quaesquer reclamações que tenham a oppor. E
para que não se allegue ignorância será este pu-
blicado pela imprensa e aífixado no logar com-
petente.

Repartição de Terras 22 de Maio de 1896.
Elesbâo ^Ribeiro
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De ordem do Sr. Dr. Governador do Estailo
faço publico que pelo cidadão Antônio Simão
Gonçalves ,foi requerido por compra um lote de
terras na Colônia Maracaju, o qual já foi medi-
do e demarcado por profissional legalmente ha-
bilitado, verificando ter uma área de 245:000 m2
abrangida por um perimetro de 2490ml e limitan-
do-se ao Norte e a Leste com terras do Estado,
ao Sul com terras particulares e a Oeste com
terrenos do demarcante, de Manoel Carlos da
Motta, Antônio Faustino e José Marques, pelo
que são convidados os interessados a apresenta-
rem n'esta Repartição dentro do praso de 30
dias a contar d-èsta data quaesquer reclamações
que tenhão a oppor. E para que não se allegue
ignorância será este publicado pela imprensa e
aílixado no logar do costume.

Repartição deTerras, 20 de Maio de 1896.

Elesbão Ribeiro

SENTENÇA

Vistos estes autos etc.

De ordem do Sr. Dr. Governador do Estado
faço puhlico que pelo Sr. Manoel José Benages
foi requerido por compra um lote de terras si-
tuado a margem esquerda do Rio Solimões, mu-
nieipio de São Paulo de Olivença o qual já foi
medido e demarcado pelo agrimensor João Car-
los Coillard, verificando ter uma área total de
12636885 m2 abrangida por um perimetro de
15300 mJ, limitando-se: ao Norte com terras de-
volutas por uma linha de 1950 ml, ao rumo de
270; ao Sul com o Rio Solimões por uma linha
de 300 rol e ao rumo de 90. A Leste com terras de
Joaquim Ribeiro Cametá por uma linha de 500ml
ao rumo de 5" a oeste com o paraná do Bugari-
nho por 4 linhas valendo em somma 5350 ml.

Convido pois a rodos os interessados á apre-
sentarem, nesta Repartição, dentro do praso de
60 dias, a contar desta data, quaesquer recla-
inações que tenham a oppor. E para que não se
allegue ignorância, será este publicado pela im-
prensa e aílixado no logar competente.

: i epartição deTerras, 20 de Março de 1896.

Joaquim de Castro e Costa.

De ordem do exm0 sr dr. Governador do Estado
faço puhlico que pelo cida ão Theodoro dos Reis
Botinelly, superintendente da íntendeneia mu-nicipal da villa de Canutama foi requerido parapatrimônio da referida íntendeneia um lote deterras situado á margem esquerda du rioMucuim
medido e demarcado já por profissional legalmente
habilitado, tendo uma área de 43.560;0ÒÕ me-tros quadrados dentro de ura perímetro de26.360 metros lineares, limitando-se ao Nortecom o rio Muciüm, ao Sul e Leste com terrasdevolutas e ao Oeste com Carlos Augusto daFonseca. Convido, pois, a lodosos interessadosa apresentarem n'esta Repartição, dentro do pra-«o de GO dias, a contar d'esta data, quaesquerreclamações que tenham a oppor. E para quenao se allegue ignorância será este publicadopela imprensa e âffixado no logor competente.

Repartição de Terras em Manáos 10 de Abrilde 1896.

Elesbão Ribeiro.

Por esta repartição se faz publico por espaçode 10 dias a contar desta data, que o sr. dr. Go-vernadcr do Estado,proferio a'seguinte sentençan0s autos de medição é demarcação de um terrenoe Mana Ignacia de Lima, denominado Nazareth,
no município de Canutama, e que é limitado aonorte com o Lago do Pucümury e terras de Ame •
rico Pantoja e terras de José Caripuna Maués,a leste cem terras de Américo Pantoja, ao sul comterras ds Francisco Nunes de Souza, e a oestecom terras de José Caripuna Maués.

Considerando que na medição e demarcação a
que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidades do reg. em vigor; Conside-
rando que o trabalho techinico foi executado por
profissional legalmente habilitado; Considerando
finalmente que o terreno está comprehedido nas
disposições do § 4.° do art. 16 do Reg. que bai-
xou com o Dec. n. 37 de 8 de Novembro de
1893, resolvo approvar o referido traba-
lho e mando que lavrado o tèrrno de concessão
se lhe expeça o respectivo titulo defíntivo. Cus-
tas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 19 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.

Repartição de Terras, 20 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes.

De ordem do Exm. Sr. Dr. Governador do
Estado faço publico que por Jacintho Corrêa da
Silva Botinelly, foi requerido por aforamento per-
petuo um terreno sito no littoral d'esta cidade a
rua Demetrio Ribeiro, tendo vinte metros de
frente sobre cem ditos de fundos, e limitando-se:
ao Norte com a citada rua Demetrio Ribeiro; ao
Sul com o rio Negro; a Leste com o trapiche
Ventilary e a Oeste com o terreno requerido por
Luiz da Silva Gomes. Convido, pois, a todos os
interessados á apresentarem n'esta Repartição
uoiitrc ?? p^aso de 15 dias a contar desta data,
quaesquer reclamações que tenham a oppor. &.
para que não se allegue ignorância seiá este pu-
blicado pela imprensa e âffixado no logar compe-
tente.

Por esta Repartição se faz publico por espaço
de dez dias, a contar d'esta data, que o Sr. Dr.
Governador do Estado proferio a seguinte sen-
tença nos autos de medição e demarcação de um
terreno de Carlos Manoel na Gama, sito no muni
cipio de Janauacá; que é limitado ao norte com o
igarapé do Gama e o do Nazareth, ao sul com o
igarapé do Palhal, a leste com terras devolutas,
e a oeste com o furo do Cypriano.

SENTENÇA

Vistos estes autos etc etc.

Considerando que na medição e demarcação
a que se referem os prezentes autos foram res
peitadas as formalidades do Reg. em vigor; Con-
siderando que o trabalho technico foi executado
por profissional legalmente habilitado; Conside-
rando, finalmente, que durante a publicação dos
editaes nenhum protesto foi apresentado a pre-tenção do demarcante, resolvo approvar o refe-
rido trabalho e mando que lavrado o termo de
concessão expeça-se-lhe o respectivo titulo defi-
nitivo. Custas pelo demarcante.

Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 19 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.

Repartição de Terras, 20 de Maio de 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes.

Repartição de Terras, 6 de Abril de 1896

Joaquim de Castro e Costa

De ordem do sr dr. Governador do Estado fa-
ço publico que poi Boaventura da Paula Avelinofoi requerido por compra um terreno na Colônia
Oliveira Machado; que já foi medido e demarcado
por profissional legalmente habilitado, verifican-do-se ter uma área de 7491m abrangida por um
perímetro de 359m que é limitando-se ao Nortecom terras do Estado ao Sul com o igarapé doSemm a Leste com José Portuguez e Oeste comAntônio de Senna, pelo que são convidados os in-teressados apresentarem n'esta Repartição dentrodo praso de 30 dias, á contar desta data quaesquerreclamações que tenham a oppôr. E para que nâose allegue ignorância será este publicado pelaimprensa e âffixado no logar competente.

Pepartição de Terras, 7 de Abril de 1S96.

Pelo Oííicial—L. Figueiredo.

De ordem do Exm. Sr. Dr. Governador do
Estado faço publico que por Caetano Monteiro
da Silva, foi requerido por aforamento pepetuo,
um terreno no littoral desta cidade situado em a
Praça Tenreiro Aranha, o qual limita-se pelafrente com a dita Praça, pelos fundos com o rio
Negro, pelo lado de cima com a rua Taquerinha
pelo de baixo com Henrique Ferreira Penna de
Azevedo, e mede 45 metros de frente e 145 di-
tos de fundos. Convido pois a todos os interessa-
dos a apresentarem nesta Repartição, dentro do
praso de 15 dias a contar desta data quaesquer
reclamações que tenham a oppor. E para que não
se allegue ignorância será este publicado pelaimprensa e âffixado no lugar competente.

Repartição de Terras 2 de Abril de 1896.

Joaquim de Castro e Costa

De ordem do Sr. Dr. Governador do Estado
faço publico que por Antônio Conrado de Mene-
zes foi requerido por compra um terreno situado
no Municipio desta Capital no bairro dos Reme-
dios, o qual ja foi medido e demarcado por pro-fissional habilitado, tendo uma área de 11050m2
abrangida por um perimetro de 327mc; limitando-
se ao Norte com um terreno de Francisco de
Souza Mesquita e com a rua dos Remédios, ao
Sul com a rua dos Bares a Leste com a rua Iza-
dei e a Oeste com a rua Dr. Almino e o terreno
do mesmo Mesquita. Convida-se pois a todos os
interessados a apresentarem nesta Repartição
dentro do praso de 30 dias a coatar desta data
quasquer reclamações que tenham a oppor.
E para que não se hallegue ignorância será este

publicado pela inprensa e âffixado no logar com-
petente.

Repartição de Terras, 16 de Maio de 1896.

Pelo Official L. Figueredo.

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Governador do
Estado, faço publico que por I. Vellozo & C.\
foi requerido por aforamento perpetuo, um ter-
reno no litoral d'esta cidade, á rua Marquez de
Santa Cruz o qual limita-se pela frente com a
dita rua Marquez de Santa Cruz; pelos fundos
com o rio Negro, pelo lado de cima com um pre-dio om construcção pertencente ao Banco de Ma-
náos e pelo lado de baixo com terras devolutas,
méde:30 metros de frente e 90 ditos de fundos.
Convido pois a todos os interessados a apresen-
tarem, n'esta repartição dentro do praso de 15
dias a contar d'esta data, quasquer reclamações
que tenham a oppor. E para que não se allegub
ignorância será este publicado pela. imprensa
affixadc no logar competente.

Repartição de Terras em Manáos, 11 de A.
brildelS96.

Joaqtrim de Castro e Coda.

} m

\
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i; De ordem do Excrao sr. dr. Governador do
Estado, faço publico que por Antônio Porei-
ra Barboza foi requeridopor compra um ter-
reno sito a margem esquerda do paraná do
Urucaráno municipio de Silves, o qual já foi
medido e demarcado por profissional legal-
mente habilitado, verificando-se ter uma area
de 47.770 metros quadrados abrangida po»-um perimetro de 1320 metros lineares e li-
mitando-se ao N. com Maria Brigida da Cruz,ao S. com Torquato Teixeira Lago, a L. comPedro Antônio S. Sipó, e a 0. com terrasdevolutas. Convido pois a todos os interes
sados á apresentarem nesta repartição den-
tro do praso de 60 dias a contar desta data
quaesquer reclamações que tenham a oppor.

E para que não se allegue ignorância,
será este publicado pela imprensa e aííixa-
do no logar competente,

Kepartição de Terras, 20 de Abril de 1896.

Joc^uim Castro e Costa
X

De ordem do Exrao sr. dr.Governador do Es-
tado, faço publico que por Belleza Souza &
Ca, foi requerido por compra um terreno
sito no paraná do ürucará municipio de Sil-
ves, lugar donominado "S. Jorge" o qual jáfoi medido e demarcado por profissional le-
galmente habilitado, verificando-se ter uma
area de 570,713,50n2 abrangindapor um
uerimetro de 3,560m, e limitando-se ao nor-
te com terras devolutas, ao sul com o para-na do ürucará, a leste com Francisco Xa-
vier de Moraes, e a oeste com Raymunda
Maria da Silva Castro. Convido pois a todos
os intessreados a apresentarem nesta repar-
tição dentro do praso de 60 dias a contar
desta data, quaesquer reclamações que te-
nham a oppor.

G para que não se allegue ignorância, se-
ra este publicado pela imprensa e afíixado
no logar competente.

Repartição de Terrras. 20 de Abril de 1896.

Joaquim de Castro a Costa.
M

Por esta repartição se faz publico por espaço
de IO dias a contar desta data que o sr, dr. Go-
vernador do Estado, pro ferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de um terre-
no de Manoel Florencio dos Santos, sito a mar-
gem do Paraná-miry do Autaz em Itacoatiara, o
qual limita se ao N. com o lago Tracajà, ao S.
eom o Paraná-miry do Autaz, a L. com terras
devolutas e a O. como terras de J. Chrisostomo
do Lago,

SENTENÇA

Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação e

que se referem os presentes autos foram respei-
tadas as formalidades do reg. em vigor; Consi-
derando que o trabalho technico foi executado
por profissional legalmente habilitado; Conside-
rando linalmente que durante a publicação dos
editaes nenhum protesto foi apresentado a preten-
ção do demarcante, resolvo approvar o referido
trabalho e mando que lavrado o termo de conces-
são expeça-se-lhe o respectivo titulo definitivo.

Custas pelo demarcante.
Palácio do Governo do Estado do Amazonas,

em Manáos 18 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.

Repart: ;ão de Terras, 18 de Maio de] 1896.

Thomaz de Medeiros Pontes.
n

De ordem fio Exmo Sr. Dr. Governado do Es-
ado faço publico que pelo Coronel José Poly-
carpo de Souza foi requerido por compra um
terreno na villa de Manacapurú, o qual já foi
medido e demarca lo por profissional legalmente

habilitado verificando ter uma area de 653,ra 20
abrangida por um perimetro de 120,m2 40 e li-
mitando-se: ao Norte com Antônio Francisco
Soares, ao Sul com Antônio Maria Braz, a Les
te com a rua Coronel Juvencio e a Oeste com
Juvencio Alves da Silva & Irmão. Convido poisa todos os interessados a apresentarem, n'esta
repartição dentro do praso de 60 dias, a contar
desta data quaesquer reclamações que tenham a
oppor. E para que não se allegue ignorância se-
rá este publicado pela imprensa e affixado no lo-
gal competente.

Repartição de Terras, 6 de Maio de 1896

Joaquim de Castro e Costa..

De ordem do sr. dr. Governador do Estado,
faço publico que por Ràymundo Saraiva e Silva
foi requerido por compra um terreno sito á colo
nia João Alfredo, que se acha devoluto o qual é
limitado ao S. N. L. E. com terra pertencentesao Estado: pelo que são convidados todos os in-
teressados a i presentarem nesta Repartição den-
tro do praso de 30 dias, a contar desta data,
quaesquer reclamações que tenham a oppor.

E para que não se allegue ignorância, será
este publicado pela imprensa e affixado no logar
competente.

Repartição de Terras, 27 de Abrilde 1896.
Pelo Official

JL. Figueiredo

Copia.---Exm0 Sr. Dr. Governador do Estado
do Amazonas.—Ràymundo Saraiva e Silva vem
vos requerer por compra pelo minimo preço da
lei, um lote de terras que pe acha devolutas na
colônia João Alfredo, o terreno pretendido limi
ta-se ao S. N. E. L. com terras pertencentes
ao Estado: O Supplicante espera.

R-. Deferimento
Manáos 27 de Abril de 1896.
rXayumndo Saraiva ? SiVa, estava uma estam

pilha de 200 réis devidamente inutilisada.M 
• * "••••

Por esta Repartição sé faz publico por es-
paço de dez dias a conlar d'esta data, que
o sr. dr. Governador do listado proferio a
seguinte sentença nos autos de medirão e
demarcação de um terreno de Aurélio Mar-
tin> Menezes, situado no municipio desta
Capital, limitando-se ao norte coin a rua Lee-
nardo Malcber, ao sul, em parte com
Francisco Irenio da Costa e em parte com
um terreno cujo dono ignora-se, a Leste
com a rua Visconde de Porto Alegre, e a
Oeste com a rua Bitíancourt.

SENTENÇA
Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demar

cação a que se referem os presentes autos
foram respeitadas as formalidades do Reg,
em vigor; Considerarão que o trabalho
technico foi executado por profissional le-
galmente habilitado; Considerando final-
mente, que durante a publicação dos edi-
taes nenhum protesto foi apresentado á
pretenção do demarcante, resolvo approvar
o referido trabalho e mando que, depois
de lavrado o termo de concessão expeça-
se-lhe o respectivo titulo definitivo. Custas
pelo demarcante. palácio do Governo do
Estado do Amazonas, em Manáos, 19 de
Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro.

Repartição de Terras, de 19 Maio de 1896.
Thomaz de Medeiros Pontes.

De ordem do sr. dr. Governador do Es-
tado, faço publico que pelos sr. Carlos Au-
gusto da Fonseca, foi requerido por compra
um terreno situado no rio Madeira o qual já
foi medido e demarcado per profissional le-
galmente habilitado, verificando se ter uma
area de 1000,000, abrangida por um pe-
rimetro de 4000m. limitando-se ao norte
com o rio Madeira, ao sul com terras ge-

raes, a oeste com o lago Acauian e a leste
eom terras da intendencia Municipal de Canu
tama, pelo que são convidados todos os
interessados a apresentarem nesta Reparti-
ção dentro do praso da 60 dias a contar
desta data quaesquer reclamação quetenham a oppor. E para que não se allegue
ignorância s<'râ este publicado pela impren-
sa e affixado no logar competeute.

Repartição de Terras, 10 de Abril de 1896.

Elesbão Ribeiro

De ordem do Exm0 Sr. Dr. Governador do Es-
tado faço publico que por Carlos C. Fernando de
Sá,foi requerido por compra um terreno situado
nas immediações da estrada da colônia João Al-
fredo, o qual já foi medido e demarcado por pro-
fissional legalmente habilitado verificando-se
ter uma area de 200,000m2 abrangida por um
perimetro de l,800ml e limitando-se; ao Norte
com terras do Estado, ao Sul com terrenos par-.ieulares, ao Oeste com terras do requerente e
de Ràymundo de Amorim Figueira e. a leste com
o igarapé do Baptista. Convido pois, a todos os
interessados a ipresentarem, n'esta Repartição,
dentro dopraso de 30 dias, quaesquer reclamações
que tenham a oppor. E para que não se allegue
ignorância será este publicado pela imprensa e
afíixado no logar competente. Repartição de
Terras, 12 de Maio de 1896.

Elesbão Ribeiro
n

Por esta Repartição se faz publico por espaço
de dez dias, a contar desta data, que o Sr. Dr.
Governador do Estado proferio a seguinte sen-
tença nos autos de medição e demarcação «le um
terreno de 

"Vicente 
Baptista Rodrigues, sito na

colônia Oliveira Machado, a rua Frei Caneca, li-
mitando-se: ao Norte com a rua Frei Caneca, ao
sul com o terrenode Miguel Italiano, a leste com
os de Manoel Alves da Fonseca, Pedro Diogo
Reis e Manoel Cândido de Menezes, c a oeste
com o de Ignacio Ferreira Lima.

SENTENÇA

Vistos estes autos etc.
Considerando que na medição e demarcação a

que se referem os presentes autos fotam respei-
tadas as formalidades do reg. em vigor; Conside-
rando que o trabalho technico foi executado
por profissional legalmente habilitado; Conside-
rando, finalmente, que durante a publicação «los
editaes nenhum protesto foi apresentado á pre-
tenção do demarcante, resolvo approvar o refe-
rido trabalho e mando que. depois de lavrado o
termo de concessão, expeça-lhe o respectivo ti:u-
lo definitivo. Custas pelo demarcante. Palácio
do Governo doEstado do Amazonas, em Manáos,
19 de Maio de 1896.

Eduardo G. Ribeiro

Repatiç.ão de Terras, 19 de Maio de 1896.

1 homaz de Medeiros Pontes

m
rcJsn: ?.? Eymo Sr. Dr. Governador do

Estado, faço publico que por Manoel Urbano da
Encarnação foi requerido por compra um terre-
no situaüo em a rua Lima Bacury (Festa cidade
o qual já foi medido e demarcad por profissional
legalmente habilitado, verificando-se ter uma
area de 372 m 2 abrangida por um perimetro de
132 metros 40 e limitando se ao norte com José
Bitteucourt, ao sul com a rua Lima Bacury, a
leste com Mariano de tal e a Oeste com Luiz da
Silva Gomes. Convido pois a todos os interessa-
a apresentarem n'csta Repartição, dentro do
praso de 30 dias, a contar d'esta data, quaesquer
reclamações que tenham a oppor. E para que
não se allegue ignorância será este publicado
pela imprensa e affixado no logar competente .

Repartição de Terras 2 de Maio de 1896.

Joaquim de Castro e. Costa,

\ •
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Elpidio Pereira
Lecciona principios de Musica e solfejo,

Violino, Flauta e Piano, em collegios e
3asas particulares. Informações na casa
commercial de —Pereira & Mesquita— [1«, n Rua Marcilio Dias. jüa
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ADVOGADO

Dr. Borges Machado. Escriptorio em
sua residência rua 24 de Maio n.° 44,
onde pode ser procurado das 8ás ii
horas da manha e das 2 ás 5 da larde
rio Cartório do Tabellião Chaves.

S
Wh

%

João Yilhena d^quino.—Advogado
provisionado, encarrega-se de causas
civis, cri me 8 e commcrciaes, nas co-
marcas dos rios Solimões, Purús e Ju-

^ ruá.—Residência, rua Henrique Mar-
Q tinsn0 44.

u
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Jl®ui Carlos vorj Merkatz
nj| Agrônomo pela escola de Dahme (Sa-kf: xoniii) c Agrimensor pela escola Poly-
H"technica do Rio, encarrega-se de medi-

xm
[jk teçnnica ao jx.io, encarregi
J](*> ções e demarcações na capital e no inte-

© nor.
llf Escriptorio: Rua Henrique Martins n. 37 «Dnl¦n^} «ei
tH5H5E5H5E-SH5iEHcL5HSHSaSE5l55Íli

ADVOGADO-Thomaz Sympson
Rua 7 de Dezembro ii.° 13.

EncacleriiaçãO— De Alfredo Dias de
Souza.—Rua do M. Deodoro n. 8

E' aprimeira neste Estado.! ! !

Siluerio joèè Jíepy
Ml

M
Agrjuiensor

| TITULADO PELA ESMOLA IHILVTECHMCA 1)0 RIO HE JANEIRO
!«

^g Encarrega-se de medições demarca- |Jm ções na capital e nos rios do Estado.— $
M% Residência:—RuadcMarcilioDiasn.°19. I

»

para homem e senhoras
Meias finíssimas para homem e se-

nhoras.
Só mesmo o CANTO DAS NOVI-

DADES ó cftie pode servira todos.

Chitas, Cretones e Camizas

Só no Cante das Novidades.

LOTERIA DA CAPITAL FEDERAL
ííovo importantíssimo plano

1.° Prerrjio de 100:000*000 irjtegraes
2.° PrenQio de 100:000*000 ir^tegraes-

Acham-se a venda em nossa agencia desde já, os bilhetes da 699 loteria da Capital Federal, de
admirável plano, a correr sabbado 6 de Junho.

I s:'!*(í

E5 este o plano s
1 Prêmio  de 100;000*000
1 «  100:000*000
1 «  30:000*000
1 «  20:000*000

«  10:000*000
20 « .  5:000*000 100000*000
20 «  2:000*000 40:000*000
40 «  l:0O0WO0 40:000*000
60 «  500*000 30:000*000

« para as approximações do Io prêmio 5:000*000 10:000*000
2 « « « 2 « 5:000*000 10:000*000
2 « « « 3 « 1:500*000 3:000*000
2 « « « 4 « 500*000 1:000*000
2 « « « 5 * 250*000 500*000

10 « « a dezena 1 « 1:000*000 10:000*000
10 <c « « 2 « cc 1:000*000 10:000*000
10 « « « 3 « 200*000 2:000*000
10 (( 4 « 100*000 1:000*000
10 « « « 5 « 50*000 500*000

100 « c< a centena 1 « 200*000 20:000*000
100 « « « 2 « 200*000 20:000*000
100 « « <f 3 « 50*000 5:000*000:
100 « a « 4 « 40*000 4:000*000
100 « cc « 5 « 30*000 3:000*000

15000 « « a terminação 1 « 10*000 150:000*000

Total 60 % ou Rs. 720:000*000

€[sta seduetora loteria joga com 15 mil dezenas

OS BILHETES CUSTAM:

Dezenas de bilhetes inteiros 100*000 ganha 122:010*000
Dezenas de meios bilhetes 50*000 61:005*000
Dezenas de décimos 10*000 12:201*000
Bilhetes inteiros 10*000 101.200*000
Meios bilhete 5*000 50:600*000
Fracções, décimos 1*000 10:120*000

E' a única loteria lançada em circulação no Brazil até hoje, com
tão bem confeccionado plano.

Damos prompta e segura execução aos pedidos dointerior acompanhados de fundos.

JCpós a extracção serão remettidas listas a todos os portado-res de bilhetes. " "oura Ferro m \j-uimm

F^AFtA.


